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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 912, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 31.793.585,00, para
o fim que especifica.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força
de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 31.793.585,00 (trinta e um milhões setecentos e noventa e três mil quinhentos e
oitenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2058 Defesa Nacional 31.793.585
AT I V I DA D ES

05 153 2058 219C Assistência emergencial e acolhimento humanitário de pessoas advindas
da República Bolivariana da Venezuela

31.793.585

05 153 2058 219C 6500 Assistência emergencial e acolhimento humanitário de pessoas advindas da
República Bolivariana da Venezuela - Nacional (Crédito Extraordinário)

31.793.585

F 3 2 90 0 300 31.793.585
TOTAL - FISCAL 31.793.585
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 31.793.585

DECRETO Nº 10.180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Reforça as programações de Transferência em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios de parte dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a
que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, no valor de R$
61.257.166,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 13.956, de 17
de dezembro de 2019,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam reforçadas as programações de Transferência em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de parte dos valores arrecadados com os leilões dos
volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, no valor de R$ 61.257.166,00 (sessenta e um milhões duzentos e cinquenta e
sete mil cento e sessenta e seis reais), em razão da alteração da distribuição dos valores arrecadados, conforme indicado no Anexo I.

Art. 2º Fica anulada dotação orçamentária no mesmo montante a que se refere o art. 1º, conforme indicado no Anexo II, com vistas à compatibilização com a meta de resultado
primário constante da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 61.257.166
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00RX Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos
valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao
limite a que se refere o §2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de
junho de 2010

61.257.166

28 846 0909 00RX 0001 Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos
valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao
limite a que se refere o §2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de
junho de 2010 - Nacional

55.688.332

F 3 1 30 0 129 27.844.166
F 3 1 40 0 129 27.844.166

28 846 0909 00RX 0033 Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos
valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao
limite a que se refere o §2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de
junho de 2010 - No Estado do Rio de Janeiro

5.568.834

F 3 1 30 0 129 5.568.834
TOTAL - FISCAL 61.257.166
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.257.166
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 61.257.166
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 61.257.166
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 61.257.166

F 1 1 90 8 100 61.257.166
TOTAL - FISCAL 61.257.166
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.257.166

DECRETO Nº 10.181, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de
2019, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Poder
Executivo federal para o exercício de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e nos art. 58, §
1º, e art. 59, § 5º e § 10, inciso II, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 8º ................................................................................................................

I - ampliar os limites estabelecidos para os órgãos relacionados no Anexo I,
até o valor de R$ 9.181.051.974,00 (nove bilhões cento e oitenta e um milhões
cinquenta e um mil novecentos e setenta e quatro reais), desde que não exceda
o montante das dotações orçamentárias aprovadas no exercício de 2019, e nos

Anexos II ao V e no Anexo XIII, até o valor de R$ 9.348.774.000,00 (nove bilhões

trezentos e quarenta e oito milhões setecentos e setenta e quatro mil reais),

observado o limite individualizado do Poder Executivo a que se refere o art. 107

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

............................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Os Anexos I, II, III, IV, V, XII, XIII, XIV, XVI, XVII e XVIII ao Decreto

nº 9.711, de 2019, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III,

IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes
ANEXO I

(Anexo I ao Decreto nº 9.711, de 15 de fevereiro de 2019)

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ 1,00
Despesas Discricionárias

Órgãos P AC Emendas Impositivas Demais Total
Individuais Bancada

20000 Presidência da República 59.600.169 750.000 0 761.093.455 821.443.624
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 0 467.057.271 155.865.121 3.199.212.009 3.822.134.401
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.341.397.729 28.900.774 0 3.454.467.210 4.824.765.713
24211 Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (*) 0 0 0 178.161.281 178.161.281
25000 Ministério da Economia 28.350.000 14.930.000 0 13.910.460.175 13.953.740.175
26000 Ministério da Educação (**) 30.000.000 413.880.409 960.985.915 24.428.525.860 25.833.392.184
30000 Ministério da Justiça e Segurança Pública 0 115.876.639 591.653.316 3.914.407.622 4.621.937.577
30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (***) 0 0 0 42.290.751 42.290.751
32000 Ministério de Minas e Energia 57.799.268 0 0 35.552.546.696 35.610.345.964
32265 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

(*)
14.622.432 0 0 195.035.506 209.657.938

32266 Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (*) 0 0 0 156.840.404 156.840.404
32396 Agência Nacional de Mineração - ANM (*) 0 0 0 71.919.678 71.919.678
35000 Ministério das Relações Exteriores 0 0 0 1.642.638.959 1.642.638.959
36000 Ministério da Saúde 545.810.900 5.311.010.773 1.860.270.243 22.170.150.679 29.887.242.595
36212 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (*) 0 0 0 176.150.000 176.150.000
36213 Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS (*) 0 0 0 133.790.000 133.790.000
37000 Controladoria-Geral da União 0 0 0 110.110.577 110.110.577
39000 Ministério da Infraestrutura 9.643.954.337 1.015.200 258.907.130 876.057.764 10.779.934.431
39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (*) 38.523.186 84.800 0 325.576.814 364.184.800
39251 Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ (*) 0 0 0 45.000.000 45.000.000
39254 Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (*) 0 0 0 150.000.000 150.000.000
44000 Ministério do Meio Ambiente 0 4.150.000 0 1.073.426.864 1.077.576.864
52000 Ministério da Defesa 5.035.396.948 259.332.344 0 14.269.468.424 19.564.197.716
53000 Ministério do Desenvolvimento Regional 6.976.616.880 1.657.871.708 698.153.158 5.427.895.863 14.760.537.609
53210 Agência Nacional de Águas - ANA (*) 0 0 0 21.729.456 21.729.456
54000 Ministério do Turismo 77.009.382 210.444.223 24.628.521 543.002.172 855.084.298
55000 Ministério da Cidadania 207.907.206 592.499.821 19.506.240 5.164.992.225 5.984.905.492
55208 Agência Nacional do Cinema - ANCINE (*) 0 0 0 53.066.291 53.066.291
60000 Gabinete da Vice-Presidência da República 0 0 0 7.700.001 7.700.001
63000 Advocacia-Geral da União 0 0 0 450.000.000 450.000.000
81000 Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 0 65.936.158 10.000.000 329.155.817 405.091.975

Reserva para Emendas Impositivas Individuais 0 0 0 0 0
Reserva para Emendas Impositivas de Bancada 0 0 0 0 0
T OT A L 24.056.988.437 9.143.740.120 4.579.969.644 138.834.872.553 176.615.570.754

(*) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.
(**) Não inclui despesas à conta de receitas próprias, de convênios e de doações das instituições federais de ensino, no valor de R$ 1.036.858.280,00 (art. 59, § 12, inciso I, Lei nº
13.707, de 14 de dezembro de 2018).
(***) Unidade com prerrogativas de órgão setorial de acordo com o § 1º do art. 3º, combinado com o art. 51, ambos da Lei nº 13.848, de 2019.
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